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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria – SEI nº 73, de 07 de abril de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, de acordo com 

o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 2017, considerando a competência que lhe 

confere o art.19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão de Processo 

Administrativo Sancionador, designado pela Portaria - SEI 11, de 17 de janeiro de 2024, publicada no 

Boletim de Serviço nº 615, de 18 de janeiro de 2024, referente ao Processo nº 23528.019041/2023-21, 

ante as razões apresentadas na Solicitação - SEI 2 (59243246), de 24 de março de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 07 de abril de 2026. 

 

 

Luiz Murillo Lopes De Britto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76939945&id_procedimento_atual=49692466&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002469&infra_hash=668fcb9bf7a1b534da51bade02fea35d9353a02f7367e8159af6a4c703dec06e03ede9230c04c1ae46ed4e16bbe5f69688293494201725988707648481135bce8de87813c7f4c5f65508ac973877032480e7f3ef4570986aab09f4cad019105b
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

PLANEJAMENTO 

 

Portaria – SEI nº 077, de 08 de abril de 2026 

Prorrogação do prazo para conclusão das atividades do pla-

nejamento da contratação de carro-pipa, a fim de atender às 

necessidades da Maternidade Escola Januário Cicco 

(MEJC-UFRN/HU Brasil), filiada a Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares. 

O Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco, da Empresa HU Brasil no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 604, de 30 de outubro de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço 2164, de 21 de outubro de 2025; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos referentes à fase de plane-

jamento da contratação, nos termos da Portaria SEI nº 30, publicada no Boletim de Serviço nº 952, 

de 02/02/2026, que designou a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para atuar no processo 

relativo ao objeto da contratação de carro-pipa. 

Parágrafo único:  Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria de designação da EPC 

mencionada no caput. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Filipe Cunha Reges da Costa 

 


